














































Defesa Sócio-Profissional 

SUBSÍDIO DE TRANSPORTE 

A Ordem dos Médicos nunca deixou de estar 
atenta ao problema relativo ao subsídio de deslocação 
devido aos médicos dos Serviços domiciliários dos 
Serviços Médico-Soc iais que considera ainda menos 
do que irrisório. 

Nesta conformidade enviou mais uma vez ao 
Secretário de Estado da Saúde o ofício que a seguir se 
insere: 

«Como sabe V. Exa., por despacho do então Secre
tário de Estado da Saúde. em Setembro de 1979, foi 
decidido actualizar o subsídio de transporte para os 
Médicos dos Serviços Médico-Sociais que então se 
deveria situar a 7$50 o km. Mais tarde em Fevereiro 
de 1980, foi o valor do Km percorrido aumentado 
para 11 $00, isto sendo em função do valor da gaso
lina e inflação. Nunca essas directrizes foram total
mente cumpridas e verifica-se mais uma vez que os 
médicos continuam a ser vítimas duma situação dis
criminatória já que para outros grupos profissionais. a 
Lei é integralmente cumprida. 

Sabendo-se que o Estatuto do Médico obriga a que 
os subsídios de transporte sejam pagos ao valor utili
zado na Função ·Pública, vimos solicitar a V. Exa. a 
tomada imediata que levem ao justo pagamento das 
deslocações dos médicos. Por outro lado, e no que se 
refere especificamente aos médicos dos Serviços 
Domiciliários e cujo valor de subsídio de transporte foi 
inicialmente calculado em 400$00 mensais, solici
tamos a V. Exa. que a actualização do r!;lferido subsídio 
seja feita de imediato e sempre em relação com os 
valores utilizados na Função Pública. 

Nessas circunstâncias, e até que haja nova actua
lização do subsídio de deslocação do km, deverão os 
médicos dos Serviços domiciliários dos Serviços 
Médico-Soc iais receber um subsídio de deslocação 
mensal no valor de 4400$00 (400 km/ mês) . 

Só assim se actua com justiça e no respeito dos 
direitos dos médicos e até porque a estes não cabe 
responsabilidade se as promessas dos sucessivos 
Governos transcendem a capacidade financeira no 
Sector da Saúde. nos limites que lhe forem atribuídos 
pelo Orçamento Geral do Estado». 

MÉDICOS DE VALÊNCIA 

Após repetidas diligências. verificamos que con 
tinua a não ser dada a solução que se impõe ao pro
blema relativo à remuneração dos Médicos de Va
lência. 

Dada a justeza que claramente nos assiste. só 
consideraremos o assunto encerrado quando ele for 
resolvido de acordo com a nossa posição. 

Por isso mesmo. enviámos a 19 de Maio. ao Secre
tário de Estado da Saúde mais um ofício que trans
crevemos a seguir : 

Ordem dos Médicos 

«Após a garantia dada por V. Exa . de que tal pro
blema seria resolvido urgentemente verificamos com 
profundo desagrado e su rpresa que os Médicos cha
mados de Valência, Especialistas pela Ordem dos 
Médicos continuam a ser remunerados abaixo do 
valor corresponden te à sua real ca tegor ia . 

Mesmo a ser verdade - o que frontalmente con
testamos por absurdo, ilógico e fora do próprio espí
rito do Estatuto do Médico. que a Lei de momento não 
o permite. tem V. Exa. como membro do Governo a 
capacidade de resolver a situação com a ju sti ça e 
rapidez que se impõem . 

Enquanto tal não resolver informamos V. Exa. que 
iremos aconselhar os referidos «Médicos de Valência» 
de que devem abster-se de exercer actividades de 
«tutela» ou outras actividades docentes pós-graduadas 
enquanto a sua situação não for correctamente solu 
cionada .» 

Ainda a aplicação do ESTATUTO DO MÉDICO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
NÃO CUMPRE A LEI 

Não pode a Ordem dos Médicos assistir por mais 
tempo à passagem das semanas sem que o Minis
tério da Educação e Ciência dê o devido seguimento, 
conforme se comprometeu, a questões que oportu
namente lhe foram colocadas. 

Nessa conformidade enviámos a 18 de Maio 
àquele órgão Governamental o ofício cujo texto a 
seguir se transcreve: 

«Exmo. Senhor Ministro, 
Após a entrevista que nos foi concedida por 

V. Exa. em 29 de Abri l de 198 1, conjuntamente com o 
Senhor Secretário de Estado da Saúde verificamos 
com surpresa e profundo desagrado que nenhum dos 
3 projectos de Portaria para aplicação do artigo 21 ° 
do Decreto-Lei 373/79. de 8 de Setembro. aos 
Médicos do Centro de Lisboa do Instituto Português 
de Oncologia de Francisco Gentil, Instituto Oftalmo
lógico Gama Pinto e Instituto Superior de Higiene e 
Medicina Tropi_cal parece ter tido qualquer segui
mento. 

Parecem assim gerados, pela aparente inércia dos 
Serviços do Ministério da Educação e Ciência, os 
esforços da Ordem dos Médicos para que se cumpra a 
Lei do País, que o Governo deveria ser sempre o pri
meiro a respeitar . Como se justifica que, nem já com o 
trabalho da elaboração legis lativa facilitado não se 
vejam os resultados concretos da decisão política que 
se impõe? 

Solicito pois mais uma vez a V . Exa. que tome pro
vidências para a urgente so lução do problema. já que a 
sua sempre garantida retroactividade de remuneração 
reportada a 1 de Julho de 1979 não pode ser usada 
como justificação para os atrasos verificados.» 
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O FIBROCIDE COMO ANTI-HIPERTENSOR 

Acção do Fibrocide sobre a tensão arterial, renina, 
aldosterona e equilíbrio electrolítico de doentes hipertensos 

por 
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O FIBROCIDE COMO ANTI-HIPERTENSOR 

O Fit>rocide (SP 54) é um éster polissulfúrico de 
pentosano, obtido por via semi-sintética, usado sobre
tudo no tratamento das alterações trombo-embólicas e 
nas dislipidemias. É um análogo próximo da heparina e 
dos heparinóídes que bloqueiam a síntese da aldoste
rona. Daí o interesse pelo estudo dos seus efeitos sobre o 
índice de excreção da aldosterona, da actividade da 
renina plasmática, dos electrólicos séricos e urinários e 
sobre a tensão arterial de doentes hipertensos. 

O estudo compreendeu 15 doentes hipertensos (14 
homens e 1 mulher) , com idades entre os 41 e os 65 anos. 
Dez tinham hipertensão essencial, 4 hipertensão nefró
gea e um hipertensão renovascular. Todos sofriam tam
bém de um processo arterial oclusivo ou de uma sín
drome pós-trombótica, já em tratamento em regime 
hospitalar. 

Todos os doentes receberam duas ampolas de 100 mg 
de Fibrocide por dia (por via I.M.) nos primeiros 3 dias 
de tratamento, uma ampola/ dia do 4. 0 ao 7. 0 dia, uma 
ampola de 2 em 2 dias do 8.0 ao 14.0 dia, seguidas de 
2 grajeias de 25 mg 3 X / dia durante mais duas semanas. 
Não foram administrados outros medicamentos e a dieta 
foi normossódica. 

Foram determinados os seguintes parâmetros: 
- Tensão arterial (diariamente, de manhã e após um 

repouso de várias horas) ; 
- lndice de excreção da aldosterona e 
- Actividade da renina plasmática no sangue venoso 

periférico (ambas antes e no fim do tratamento); 
- Ionograma sérico (antes e no fim do tratamento) e 

urinário (diariamente); 
A avaliação estatística fez-se de acordo com o 
teste t de Student. 

RESULTADOS 

No final do tratamento observou-se que: 
- Os valores médios da tensão arterial sistólica 

baixaram de 185 ± 19 mm Hg (M ± DP) para 
161 ± 21 mm Hg (p < 0,0005) ; 

- Os valores médios da tensão arterial diastólica 
desceram de I 08 ± 6 para 93 ± 6 mm Hg 
(p < 0,0005); 

- A actividade da renina plasmática elevou-se de 
125 ± 91 ng%/ 3 h (M ± DP) para 219 ± 107 ng%/ 
/3 h (p < 0,005); 

- O índice de excreção da aldosterona, que antes do 
tratamento era, em média , de 15,3 ± 16,7 g/24 h, 
baixou para 10,2 ± 11,5 g/24 h(p < 0,05); 
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- A eliminação de sódio pela urina aumentou, de 
98 ± 45 para 173 ± 34 mEq/ 1. (p < 0,0005); 

- A excreção urinária de potássio , ao contrário, 
baixou de 57± 11,5 para 38 ±10m Eq/ 1 
(p < 0,0005). 

As alterações observadas nestes parâmetros foram , 
pois, em regra, altamente significativas. 

Os doseamentos do sódio e do potássio séricos não 
mostraram diferenças significativas. 

DISCUSSÃO 

No presente trabalho foi posto em evidência que o 
Fibrocide (SP 54) provoca alterações significativas no sis
tema renina-angiotensina-aldosterona, no equilíbrio elec
trolítico e sobre a tensão arterial em indivíduos hiper
tensos. Observou-se uma redução da síntese da aldosterona 
e, consequentemente, um aumento da natriurese, uma 
redução da caliurese e uma estimulação da actividade 
renínica do plasma, que deve entender-se como uma tenta
tiva de conservação das reservas de sódio e de água. Estes 
resultados estão de acordo coin os de outros autores, 
nomeadamente observados na mulher grávida. 

Considera-se que a queda de tensão arterial é devida ao 
aumento da excreção sódica, à semelhança do que se 
observa com os saluréticos e em analogia com o facto de a 
heparina reduzir a capacidade de reacção vascular frente a 
substâncias vasopressoras no animal. 

O mecanismo de acção do Fibrocide não está escla
recido. As conclusões de diversos autores apontam no 
sentido de um bloqueio numa fase anterior à da biossíntese 
da aldosterona. 

Os estados de hiperaldosteronismo constituem assim 
uma indicação para a administração da heparina e hepari
nóides, dado que se comprovou no presente estudo com 
Fibrocide uma redução da excreção da aldosterona e que 
foi descrita anteriormente numa queda de tensão arterial 
em doentes com hiperaldosteronismo primário e um 
aumento da excreção urinária de sódio em doentes com 
hiperaldosteronismo secundário a insuficiência cardíaca 
congestiva após a administração destas substâncias. 

O efeito anti-hipertensivo 'do Fibrocide (SP 54) em 
doentes com diferentes formas de hipertensão arterial tem 
muito interesse e vem acrescentar-se à acção deste produto 
sobre o sistema de coagulação, metabolismo dos lípidos e 
circulação periférica, tanto mais que as hiperlipidemias, a 
arteriosclerose e a hipertensão coexistem frequentemente 
nos mesmos indivíduos. Nestas situações parece ser sufi
ciente o tratamento apenas som Fibrocide (SP 54), em 
particular nos casos de hipertensão moderada. 
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